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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS - CFFOTC (2023/2024) 

CONTEÚDO: AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA FORMA DE PERMUTA, NOS TERMOS QUE MENCIONA.
AUTORIA: CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
FINALIDADE: ANÁLISE DE EMENDAS ADITIVAS 01 E 02 DO PROJETO DE LEI ÓRDINÁRIA Nº 473/2023.


RELATÓRIO

O Chefe do Executivo Municipal enviou a esta Casa o Projeto de Lei Ordinária nº 491/2023, que “AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA FORMA DE PERMUTA, NOS TERMOS QUE MENCIONA”.

A matéria foi analisada pela Comissão de Legislação e Justiça (CLJ) e pela Procuradoria da Câmara Municipal, obtendo pareceres favoráveis, quanto à sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, parecer da Controladoria e desta comissão favoráveis a tramitação do referido projeto.

Ouve emendas apresentadas no PLO dos nobres vereadores Heloisa Frois e Ivson de Castro, foram devidamente analisadas pela Procuradoria desta casa e Comissão de Legislação de Justiça. Que analisaram a constitucionalidade, juridicidade e legalidade.

Retornou-se o projeto para que essa comissão possa analisar as referidas emendas.

Assim, em face do exposto, passa-se à análise da matéria sujeita à apreciação pela Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas (CFFOTC), nos termos do artigo 80, inciso II e artigo 83, § 2º do Regimento Interno. 

Considerando que as emendas apresentadas não importam em aumento de despesas, não havendo, portanto, impacto financeiro dispensa-se, portanto, a analise dessa comissão nas emendas aditavas 01 e 02, mantando o parecer já emitido no PLO 473/2023.


Sala de Reuniões das Comissões, 22 de dezembro de 2023.
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Vereador Janderson de Avelar Oliveira

Relator da Comissão de Fiscalização Financeira 
Orçamentária e Tomada de Contas - CFFOTC


Acompanha o relator 
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Vereadora Silvia Regina de Oliveira 			Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior
			
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira 		Membro da Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária 
Orçamentária e Tomada de Contas – CFFOTC			e Tomada de Contas - CFFOTC
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